
DE 1957

° PREFEITO }mNICIPAL DE DUQUB DE CAXI S, ua i.

te tribuiçie legal, ..

ÂrtQ ~º _ ~ica c ceilão ~~RIA DAS NEV S T 'IXElRA ~ELIX,
_~s t~r s .a Deliberaçã nº 300 de 9 de sete br àe 1954, ut8ri
zaçN. para expl r~çio de Llaa li ha e tr sperte c letivo, esta,
ci a«e, c. segui te itiner ri :- Ru. J ~qui - L pes e l' ce .,,. , ,
_.v.Pliio Cas te, rtu M eel C rr a, Av.Rie-Petr.peli , .Rua Iraj
.v.Boa Vis~a, Av.Ge eral Rondo, v.lO de N ve bre, Ds~ui a ia

,Ru~.Itu e vice-versr., apr v!'liepe1. pr ces"" 2378 e 2/5/957.,
rtQ 1Q e a titule,
cruzeires) preço u -

Prefeitura Nunicipal de Duque de Caxias, e
e 1957

e

ata e.e su
,

~rtQ 3º - O prese te ecret. e trara em viger a
~ ,N 'publicaç ., reveg -se & isposiçees e c. trari •

ArtQ 2Q - ut rizaçN. te que tr~t
prec'r:. e a tarifa fixa ~ 3,00 ( tr;s
ic••

_ PREFBITO."

,.
i


